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Em de 

D E C R E T O Ng 423, 
de 21 de março de 1962. 

O Prefeito 1-:un:i.cipal da :.stância ele ~ão José dos C ar
pos , usando de suas atribuições, e nos têrr.os do artigo 52, de Lei Or
eânicn dos Htmicipios , de 18 de seter.nbro de 1947, 

D E C R E T A: 

.\rtigo lQ - Fica criado o 16g Curso de i"drlisRão Hu

nicipal ao Ginásic , nos ~oldes estabelecidos pela Lei na 229, de 27 -
de abril de 1953, para funcionar no Grupo Escolar do Centro Técnico -
de Aeronáu tica , coo a denominação de "Santos Dumont 11 o 

Ar ti .~o zg - As despesas com a e:·ecução do presente -
Decreto , correrão por conta de verbas prÓprias do orçamento vigente , 
suplementadas se necessário . 

Arti go 3Q - Este decreto entrará em vieor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

de março de 1962. 
Prefeitura -da Estância de São José dos Campos , em 21 

fifw:J; !lei~ 
Elrrano Ferreira Vel oso 

Prefeito l{unicipal 

Registrado e publicado na Secção do ~xpediente e Pessoal 
aos vinte e um de março de mil novecentos e s essenta e dois . 
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J ose Machado 

ChPfe da ci . E. Po 


